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ESTADO DE SERGIPE
CAMARA MUMCIPAL DE LARANJEIRAS

CoNTRATO N" t7l2O22

coNTRATo DE pREsrAçÃo oe sERVrços euE ENTRE sr

cELEBRAM, DE uM LADo, n cÂmana MUNtcrpAt DE

LARANJEIRAS, E, DO OUTRO, A EMPRESA NEW

EMPREENDTMENToS e locaçôes rrDA.

Pelo presente lnstrumento particular de contrato de prestação serviços,
reuniram-se, de um lado a CÂmnnn MUNICIPAL DE IARANJEIRAS, Rua Getúlio Vargas, 24, Laranjeiras/SE,

C.N.P.J n' 32.894.3271OOOL-73 doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público,

neste ato representada pelo seu titular, Sr" LUCIANO DOS SANTOS, brasileiro, maior e capaz, Presidente, e

do outro, NEW EMPREENDTMENTOS E tOCAçÕeS ttOR, sediado a Rua Marechal Horta Barbosa, ne L0 -
Bairro Grageru cidade de Aracaju, Estado de Sergipe CEP: 49980-000, inscrita no CNPJ ne 14.913.659/0001-

\- 43, neste ato representada por sua Socia Administradora a Sre. VITORIA SOARES SOUZA, portadora do RG:

3.340.370-8 SSP/SE, e do CPF ns 019.112.805-89, doravante denominado simplesmente de CONTRATADA,
pactuam o presente termo, mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:

CúUSUIÁ PRTMEIRA - DO OBJETO

1.1- O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviço
de locação de 03 (três) Computadores Notebooks, afim de atender as necessidades da Câmara Municipal
de Laranjeiras/SE, obedecendo as especificações mínimas apresentadas no projeto básico presente neste
processo licitatório.

CúUSUI.A SEGUNDA- DO PRECO E FORMA DE PAGAMENTO
2.1 O Contratante pagará a Contratada pela execução dos serviços, o valor global de RS 4.920,00 (quatro
mil novecentos e vinte reais).

2.L.7 O pagamento será efetuado mensalmente, no valor de RS 410,00 (quatrocentos e dez reais) por
Máquina, perfazendo o valor mensal de RS 1.230,00 (um mil, duzentos e trinta reais) na tesouraria da

Câmara, após autorização do Senhor Presidente.

2.2 - O pagamento relativo a este contrato será efetuado em Parcela Única, após a aceitação dos serviços
pela Câmara. A CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura de prestação de serviço, certificado de

regularidade com o FGTS, Certidão negativa de débitos federal, estadual, municipal e Trabalhista;

2.3 - O contratante reserva-se o direito de sustar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços não
estiverem de acordo com as especificações;

2.4 - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato;

CúUSUIA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1- O prazo de vigência deste contrato será de 4 (quatro) meses, contados da data de assinatura

cúusuua eulnre- on oorecÃo oncenneruranra
4.1.- A despesa prevista na cláusula segunda correrá por conta da seguinte dotação orçamentária, constante
do orçamento para o corrente exercício financeiro:
UO:1001 - Câmara Municipal de Laranjeiras
AÇÃO 2001- Manutenção da Câmara de Vereadores
ED:3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ffr

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeirasí@.inlbnet.com.br Rua Getúlio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE,
C.N.P.J n' 32.894.32110001-73- Fone 3281 -1055



v

ltJg PÁGi

RUBRICA:

ESTADO DE §EBGIPE
cÂuene MUMCTPAL DE rÁRAMEIRAS

Fonte de Recursos: 15000 Próprios

cúusuLa eurNra- ol oeRrelcôgs oa coNrRArnoa
São obrigações da CONTRATADA:

Da Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

5.8 - A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente contrato e outros que,

porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;

5.9 - A Contratada deverá se assim exigido, manter a disposição no local da prestação dos serviços, o
responsável pela empresa.

5.10 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Câmara ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
5.11 - Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
5.L2 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,

sem prévia e expressa anuência desta.
5.13 - Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
5.14 - Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.

5.8- Manter durante a execução do Contrato todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas

nesta contratação e na Lei 8.666/93;

CúUSULA sExTA- DAs oBRIGAcÕEs DA CoNTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

6.1 - Fornecer todos os meios e subsídios necessários para que a CONTRATADA desempenhe na forma
estipulada os serviços;

6.2 - Efetuar o pagaÍnento na forma convencionada na cláusula quarta do presente instrumento, dentro do
prazo pactuado desde que atendida às formalidades previstas;

6.3 - Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, que deverá

anotar um registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

6.4 - Notificar a CONTRATADA imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na execução do

contrato;

6.5 - Promover o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado;

6.6 - Fiscalizar o recolhimento de todos os tributos devidos em decorrência da prestação de serviços objeto
do presente contrato

cúusur.esÉnun- oo Reruusru oo corurnaro

7.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, em conformidade com as normas que regem as

espécies, pelo período de 12 (doze) meses;

CúUSUIA OITAVA- DAS PENALIDADES

8.1- Em caso de ínexecução parcial ou total das cláusulas de que se compôe este Contrato, atrasos, não

cumprímento quanto à qualidade, defeito, e outros pertinentes a execução do Contrato, garantida a prévia

defesa, ficará a contratada sujeita as seguintes penalidades:
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8.2- Multa del% (um por cento) sobre o valortotaldo Contrato por dia de atraso na entrega, ou por item
não atendido, em desacordo com as especificações até 10 (dez) dias após o vencimento do prazo para o
ínício dos serviços;

8.3- Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Municípal por prazo, não
superior a 02 (dois) anos, que será fixado pelo Ordenador de Despesa, a depender da falta cometida;

8.4- Declaração de inidoneidade para licítar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto
perdurarem os motlvos determinantes da penalidade, ou até que seja promovida sua reabilitação.

CúUSUTA NoNA- DA MULTA
9.1-A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do presente pacto, implicará no
pagamento de multa estipulada em 20% (vínte por cento) do valor contratado, devidamente corrigido, mais

as despesas que por ventura se faça necessário para sua cobrança.

cúusurn oÉonnl - oe uncuuecÃo
10.1-O presente contrato vincula-se às determinações da Lei n.e 8.666193 e suas alterações, baseando-se

no Decreto Federal ne 9.412/2018 que altera os valores do art 24 incisos I e ll da Lei 8.665/93 e as

especifÍcações constantes na proposta da contratada que parte integrante deste termo.

cúusuue oÉqrral - pRrmerRa - oa nescrsÃo
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 8O da

lei n" 8.666/93. A rescisão deste contrato poderá ser:

11.1- Determínada por ato unílateral, e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll
e XVll do artigo 78 da lei n" 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com antecedência mínima de 30
(trinta) dias corridos;

L7.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, deste que haja conveniência para o
CONTRATANTE;

\'/ 
11.3 - Judícial, nos termos da legislação vigente;

17.4- O contratado reconhece os direitos da administração, em caso da rescisão administrativa prevista no
4t1.77.

cúusuu oÉonnn-seeuxol- oe ronre oos RecuRsos
12.1-A despesa de que trata a cláusula segunda do presente pacto, correrá por conta de recursos próprios
do Poder Legislativo.

cúusuua oÉctml rgncetm - oo lconnplnxauenro e oa rrsclltzncÃo
13.1 Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei ne. 8.666/93, será designado a servidora Jesselânia Andreza
Silva dos Santos Sampaio, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
§1e - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§20 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

cúusulA DÉclMA-TERCEIRA- Do FoRo
13.1-Fíca eleito o foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe, com exclusão de outro, por
prívilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgídas na execução do presente termo.

Site: camaradelaranjeiras.se.gov.br/ - Email: cmlaranjeirasíi?,infonet.com.br Rua Geúlio Vargas, s/n, LaranjeiraíSE,
C.N.P. J n" 32.894.321/000 l -73- Fone 3 28 I - I 055

d



I
Ne pÁGp,iA:_!, _
RUBRICA:

ESTADO DE §ERGIPE
cÂuene MUMcIPAL DE rÁRAMEIRAS

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de contrato, em 02 (duas)

vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam os seus
jurídicos e legais efeitos.

Laranjeiras/SE, 01 de

LA ara Municipal De LaranJeiras

Contratante

'bi.{§&Â Ssot+ S","F
Vitoria Soares Souza v

New Empreendimentos e Locações Ltda

Contratada

TESTEMUNHAS: {,,S,r.*., ftotttn ,â. G,".rror.
0 cpr 063.15c' 935-89I

6f*t;, &,t oç^ l/r-L
cPt cED -+a 8I§3<
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